
PREFEITURA MUNICIPAL DE CARIACICA 
ESTADO DO ESPIRITO SANTO 
SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO - SEMGO/GAO 

DECRETO Nº 076, DE 03 DE MARCO DE 2022 

PUBLICADO 

~~ Pág.: a 

ABRE À PREFEITURA MUNICIPAL DE 

CARIACICA O CRÉDITO SUPLEMENTAR 

NO VALOR DE R$ 5.085.669,00 PARA O 

FIM QUE ESPECIFICA. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE CARIACICA, ESTADO DO ESPÍRITO SANTO, 

no uso de suas atribuições legais, e tendo em vista a autorização contida no 

artigo 7° da Lei 6.256, publicado em 29 de dezembro de 2021 , 

D E CRETA: 

Art. 1° Fica Aberto Crédito Suplementar no valor de R$ 5.085.669,00 (cinco 

milhões, oitenta e cinco mil, seiscentos e sessenta e nove reais) , para atender 

a programação constante do Anexo 1. 

Art. 2º Os recursos necessários à execução do disposto no Artigo anterior 

serão provenientes de Superávit Financeiro apurado no Balanço Patrimonial da 

Prefeitura Municipal Cariacica de exercício anterior. 

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo 

seus efeitos a 03 de março 2022. 

Cariacica, 03 de março de 2022. 

EUCLÉRIO DE AZ DO J'AMPAIO JUNIOR 

Prefeito Mifnicipal 

S/PROC. 

Av. Mário G urgel - Nº 2.502 - Ba irro Alto Lage - Cariacica - ES - CE P 29.151 -900 
Tel. : (27) 3354-5807 E-mail: atosoficiais@cariacica.es.gov.br 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CARIACICA 
ESTADO DO ESPIRITO SANTO 
SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO - SEMGO/GAO 

ANEXO 1 

CRÉDITO SUPLEMENTAR - ANEXO / - SUPLEMENTA CÃO 

ESPEl'IFIC~<..'ÃO NATUREZA lc'ONTt: 

SECRETARIA MUNICIPAL DE DEFESA SOCIAL 

SECRF.TARIA MUNICIPAL DE DEFESA SOCIAL 

Melhora da lnfraestnuura do Trãnsito de Cariacica 

SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E COMUN 3.3.90.40.00 2. 00 1.0000 0000 

SECRETARIA ~ I UNICIPAL DE SERVIÇOS 

SECRETARIA ~IUNICIPAL DE SERVIÇOS 

Manutenção da Pavimcnrnç~o de Vias Públicas. 

OBRAS E INSTALAÇÕES 4.4.905 1.00 2 00 1.0000.0000 

FU DOM NICIPAL DE SAUDF. 

SECRETARJA M ICIPAL DE SAÚDE 

Manutenção e Desenvolvunento das Ações Especializa 

SUBVENCOES SOCIAIS 3.3.50.43.00 2 21 4.0006.0000 

Manutenção e Desenvolv1111cnto da~ Ações da Atcnçao 

OUTROS SERV TERC PES.JUR IDICA 3.3.90.39 00 2.2 14.0003.0000 

Manutenção de Unidade 

OBRAS E INSTALAÇÕES 4 4.90.51.00 2 211 00000000 

TOTAL 

NR 

1503 

1026 

1204 

1253 

1283 

Av. Mário Gurgel - Nº 2.502 - Bairro Alto Lage - Cariacica - ES CEP 29.151 -900 
Tel.: (27) 3354-5807 E-mail: atosoficiais@cariacica.es.gov.br 

VAUJR 

1 135.000.00 

1 64 7 109.00 

60.000,00 

700.000,00 

1.543 560,00 

S.085.669.00 



CÓDIGO 
02.0 2.00.00 
02.0 2.0 0.00 
0 2.0 2.01.00 
0•.122.0037.2.0217 

0 2.05.00. 00 
0 2.0 5.01. 00 
15.451.0001.1.0057 
15.451.0001.1.0067 

02.06.00.00 
0 2.0 6.03. 00 
08. 122.0027.2.0 156 

02. 0 7.00. 00 
0 2.07.01. 00 
a .. 1noo31.J.0211 

0 2.o s.00.00 
0 2.os.01.00 
12.361.0020.2.0002 
02.08.02.00 
12.367.0020.2.0160 
0 2 .• 08.03.00 
12.365.0020.2.0223 
!2.365.0020.2.0291 
12.366.0020.2.0223 
12.367.0020.2.0723 
!2.361.001 1.2.00ZI 

02.09.0 0.00 
02.09.01.00 
!3.392.0018. !.0138 

:3.392.0018.2.0141 

0 2 .11.00.00 
02.11.01.00 
20.608.0019.2.0082 
20.608.0019.2.0093 

02.12.00.0 0 
0 2. 12.01.00 
04. 122.0037.2.0217 
06.181.0004.7.00'3 

26. 782.0017.2.0 177 

02. 14.00.00 
0 2. 14.0 1.00 

0'.122.0037.2.0217 

0 4.06.00.00 
04.DG.0 1.0 0 
08.244.0006.').0}03 

DIÁRIO OFICIAL DO MUNICIPIO 
Cariacica-ES, quarta-feira, 06 de abril de 2022. 

k& .... ···:-~·:·· --·····-.. -~-1mr:::~~'":"'~---,~ ..... ~~~p;; 

ESPECIFICACÃO NATUREZA 
SECRETARIA MU NICIPAL OE GOVERNO 
SECRETARIA MUNICI PAL OE GOVERNO 
SECRETARIA MUNICIPAL OE GOVERNO 
Rcmunerac;.30 cc Pessoal Ativo 3.1.90.11.00 

SECRETARIA MUNICIPAL OE OBRAS 
SECRETARIA MUNICIPAL OE OBRAS 
Contenção e Proteçlo de Encostas 4.4.90.51.00 
Drenagem, Pav1mentaçao, Rcabtlítaç3o e Recape11mMt 4.4.90.51.00 

4.4.90.51.00 

SEC. MUN, OE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
SECRETARI A MUNICIPAL OE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
Manutenção de Unidade 3.3.90.14.00 

3.3.90.33.00 

SEC. MUN. DE OE5. DA CIDADE E MEIO AMBIENTE 
DESENVOLVIMENTO URBANO 
Rcmunera.;Jo die Pessoal At vo 3.1.90.11.00 

SECRETARIA MUNICIPAL OE ED UCAÇÃO 
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 
AdQuinr e O.stribulr Un'íonnes aos Alunos da Rede 3.3.90.32.00 
HOE 
Manutenção dos Serviços de Apoio as Unidades ele En J.3.90.37.00 
FUNOEB 
Remuneração do Pessoal J\tlvo da Rede Municipal de 3 . 1.90.92.00 
Remun.de Pessoal Ativo de Red" Mun. de Ensino de C J .1.90.92.00 
Rcmuncraç!o ac Pessoal Ativo da Rede Municipal 3 .1.90.92.00 
Rcmunerac;3o ao Pessoal Ativo da Rede Muntclpal de 3.1.90.92.00 
Ac:mmorar a tnrraestruluril Tecnolôgica da Rede Mun 3.3.90.40.00 

S ECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA 
SECRETARIA DE CULTURA 
lncenuvo e Fomento à Cultura de Carnaval, Escolas 3.3.50.39.00 

3.3.90.39.00 
locenuvo e Fomento às Festas Tradlciona::S e de Mo 3.3.50.39.00 

SEC. MUN. DE AGRICULTURA PESCA E ECON. SOUOÃRIA 
SEC. MUN. DE AGRICULTURA PESCA E ECON. SOLIDÁRIA 
Estruturaçlo e Manutenção da Pat n.ilha Rural Mecani •••. 90.52.00 
Fomento a Cadela aa Plsclculturn e da Pesca 4.4.90.52.00 

S ECRETARIA MUNICI P AL OI! OEf ESA SOCIAL 
SECRETARI A MUNICIPAL DE DEFESA SOCIAL 
Remuneraçao de Pessoal Attvo 3. 1.90.96.00 
Aquish; ão de Equlpaml'!ntos e Mobiliários 3.3.90.36.00 

3.3.90.39.00 
Melhora aa lnfraeStrutura do TrãnStto de Cariadca 3.3.90.39.00 

SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS 
SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS 

Remuneração C!e ~soai Ativo 3.1.91.13.00 

FUNDO MUNICIPAL OE ASSISTENCIA SOCIAL 
FUN DO DE ASSI STl!'.NCJA SOCIAL 
Proteção Social e•slca 3.3.~.43.00 

3 

FONTE NR VALOR 

l.001.0000.0000 25 69.402.00 

1.s• o.0000.0000 174 91.000,00 
1.510.0000.0000 175 128.000,00 
l.540.0000.0000 175 400.000.00 

l.001.0000.0000 216 l.000,00 
1.001.0000.0000 220 4.000,00 

1 .oo l. 0000.0000 236 72.000,00 

1.120.0000.0000 J09 l.370.000,00 

1.111.0000.0000 403 325.362,00 

l.117.0000.0000 516 500,00 
i.112.0000.0000 517 1.000,00 
1.112.0000.0000 518 500,00 
1.112.0000.0000 519 500,00 
l.113.0000.0000 606 60.000,00 

l.001.0000.0000 688 l.000,00 
l.001.0000.0000 713 1.000,00 
l.001.0000.0000 692 11.900,00 

l.510.2 106.3110 805 5.750,00 
l.510. 2007.3110 806 199.800,00 

l.001. 0000.0000 8 30 50.000,00 
l.001.0000.0000 860 61.281 ,00 
l.001. 0000.0000 870 45.313,00 
l.00!. 0000.0000 878 500,00 

1.001.0000.0000 925 5.000,00 

1.312.0000.0000 1310 9S.600,00 

TOTAL 3 .006.408,00 

DECRETO Nº 076, DE 03 DE MARÇO DE 2022 
ABRE À PREFEITURA MUNICI PAL DE CARIACICA O CRÉDITO SUPLEMENTAR NO VALOR DE R$ 
5.085.669,00 PARA O FIM QUE ESPECIFICA. 
O PREFEITO MUNICIPAL DE CARlACICA, ESTADO DO ESPÍRITO SANTO, no uso de suas atribuições legais, 
e tendo em vista a autorização contida no art igo 7° da Lei 6.256, publicado em 29 de dezembro de 2021, 

DECRETA: 
Art. lº Fica Aberto Crédit o Suplementar no valor de R$ 5.085.669,00 (cinco milhões, oitenta e cinco mil, 
seiscentos e sessenta e nove reais), para atender a programação constante do Anexo 1. 
Art. 2º Os recursos necessários à execução do disposto no Artigo anterior serão provenientes de Superávit 
Financeiro apurado no Balanço Patrimonial da Prefeitura Municipal Cariacica de exercício anter ior. 
Art. 30 Este Decreto entra em v igor na data de sua publicação, retroag indo seus efeitos a 03 de março 
2022. 
Cariacica, 03 de março de 2022. 

EUCLÉRIO DE AZEVEDO SAMPAIO JUNIOR 
Prefeito Municipal 

ANEXO I 

CRe DITO SUPLEMeNTAR . ANU O J . SUPLEMENTACAO 

rAn•cn .. OUTUHY& &non• 

02.1 2.00. 00 SECRETARIA MUNICIPAL DE DleFl!SA SOCIAL 
0 2.12.0 1.00 SECRETARIA MUNICIPAL DE DEFESA SOCIAL 
26.782.0017.2.0177 Methora da Infraestrutura do Tr~nsito de cartltdca 

SE~VIÇOS DE TrCNOLOGlA DA INFORMAÇÃO E COMVN 3.3.90.40.00 2.001.0000.0000 

02.31.00.00 SECRETARIA MUNICI PAL DE SERVIÇOS 
0 2.31.0 1.00 S ECRETARIA MUNICIPAL OE SERVICOS 

EXPEDIENTE: 

NR U&U"" 

1503 l.135.000,00 

Gerente de Atos Oficiais - Maria de Lourdes M. Coelho, Coordenadora de Confecção, Registro e Expedição de Atos 
Oficiais - Rubiana Moreira C. Pezzin, Assessora Especial de Gabinete - Gabriela M. Reblin e Auxiliar Administrativo -

Thamires F. de Alvarenga 
Av. Mário Gurgel, 2.502 · Alto Lage, Cariacica-ES, 29.151-900 

GAO/SEMGO- End. Eletrônico: atosoficlais@cariaclca.es.gov.br 
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Cariacica-ES, quarta-feira, 06 de abril de 2022. 
15.451.0017.2.0 151 Marutern;ão da Pav1ment.ac;.30 de Vias Pjbfic.as. 

OBRAS E INS- ALAÇÔES 4.4.90.51.00 2.001 .0000.0000 1026 1.647. 109,00 

04.01.00.00 FU NDO MUNICIPAL DE S AUDE 
04.01.01.00 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
10.302.0003.2.0162 l-1attutenção e Oesenvolvll'T'ento das Ações EspeoaliUt 

SUBVENCOES SOCIAIS 3.3.50.•3.00 2.214.0006.0000 1704 b0.000,00 
10.301.0003.>.0163 Manutençlo e Oesenvofl/fmento das A<6cs da Atcnç!o 

Ol!TROS SERV TCRC PfS.JURIOICA 3.3.90.39.00 2.214.0003.0000 1253 700.000,00 
10.122.0036.2.0155 Manutenção de Unidade 

OBRAS E INSTALllÇÔES 4A.90.51.00 2.211.0000.0000 1763 l.~43.~60,00 

TOTAL 5.085.669 00 

DECRETO Nº 085, DE 15 DE MARÇO DE 2022 
ABRE À PREFEITURA MUNICIPAL DE CARIACICA O CRÉDITO SUPLEMENTAR NO VALOR DE 
R12.178.158,00 PARA O FIM QUE ESPECIFICA. 
O PREFEITO MUNICIPAL DE CARIACICA, ESTADO DO ESPÍRITO SANTO, no uso de suas atribuições 
legais, e tendo em vista a autorização contida no artigo 7° da Lei 6.256, publicado em 29 de dezembro 
de 2021, 

DECRETA: 
Art. 1° Fica Aberto Crédito Suplementar no valor de R$ 12.178.158,00 (doze milhões, cento e setenta e 
oito mil, cento e cinquenta e oito reais) para atender a programação constante do Anexo !. 
Art. 2º Os recursos necessários à execução do disposto no Artigo anterior, serão provenientes de 
anulações parciais/totais de dotações orçamentárias, indicadas no Anexo II. 
Art. 30 Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a 15 de março 
de 2022. 
Cariacica, 15 de março de 2022. 

EUCLÉRIO DE AZEVEDO SAMPAIO JUNIOR 
Prefeito Municipal 

ANEXO I 

02.02. 00, 00 SECRETARIA MUNICIPAL OE GOVERNO 
02.02.01.00 S ECRETARIA MUNICIPAL OE GOVER NO 
o•.122.0021.2.0 1s6 Manutenç~n de Unldilde 

AUXILIO AUME1111'AÇÃO 3.3.90.46.00 
INOENIZAÇOES E RESTITUJÇOES 3.3.90.93.00 

04.122.0037.2.0217 Remuneração de P~sual Ativo 
VENÇTOS E VAtIT flXAS PES.CNIL 3.1.90. l 1.00 
OBRIGACOCS PATRONAIS 3.1.90.13.00 
OBRIGAÇÕES PATRONAIS· OP.!NTRA· ORÇAMENT 3.1.91.13.00 

02.03.00.00 PROCURADORIA GERAL 
02.03.01.00 PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO 
o•.122.0021.2.01s6 A~ªx1~~"ru°,:~~1~Ã~ 3.3.90.46.00 

02.04.00.00 SECRETARIA MUIUCIPAL OE GESTÃO 
02.04.01.00 SECRETARIA MUNICIPAL DE GESTÃO 
o•.122.0021.2.0156 Manutençao de Unidade 

OIJTROS SERV OE TE RC·PES.nSJCll 3.3 .90.36.00 
OIJTROS SERV TERC PfS.JURlOICA 3.3.90.39.00 
AUXILIO ALlt•ENTACÃO 3.3.90.46.00 

04.122.0036.2.0 ll9 Gcst3o de Frota Leve 
MATERIAL OE CONSUMO 3.3.90.30.00 
OIJTROS SERV T~RC PES.JURIDICI\ 3.3.90.39.00 

02.0 5.00.00 SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS 
0 2.05.01.00 SECRETARIA MUNICIPAL OE OBRAS 
04.122.0027.2.0 156 Manu t@nç.ão de Unidade 

AUXILIO AUMEllll'AÇÃO 3.3.90.46.00 
15.451.0001.1.0046 Construçao, Reforma e Adequeç&o de Cqulpam~ntos e 

OBRAS E ! NSTAL.ACOES 4.4 .90.51.00 

02.06.oo.oo SEC. MUN. DE ASSlSTÊNClA SOCIAL 
0 2.06.03.00 SECRETARIA MUNICIPAL OE ASS I STtNCIA SOCIAL 
os. in.0021.2.01~6 Manuten,.Jo de Urudatfe 

AUXILIO AUf•Ellll'AÇÂO 3.J.90.46.00 

02.07.00.00 SEC. MUN.OE DES. OA CIDADE E MEIO AMBlENTE 
02.01.01.00 DESENVOLVIM ENTO UREIANO 
0<.122.0027.2.0156 Manutenção de Urndadc 

MllTERlllL OE CONSUMO J.J.90.30.00 
OIJTROS SERV OE TERC·PES.FTS!CA 3.3.90.36.00 
AUXILIO llUl4ENTAÇÃO 3.3.90.46.00 
lNO[N!ZAÇOES ( RESTITUJÇOES 3.3.90.93.00 
lNOENlZAÇOES E RESTITUIÇOES 3.J.90.93.00 

0•. 122.0037.2.0217 Remuneração de Pessoal Ativo 
VENCTOS E VANT FIXAS PES.CIVIL J . 1.90.u.oo 

oz.oe.oo.oo SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
oz.oe.02.00 MOE 
12. 122.0020.2.0157 Manuteni;ilo de U11idade • SEME 

AUXILIO AUMEl'r~CÃO 3.J.90.46.00 
12 .. 161.0020.2.0 160 Manutenção dos Serviços de APo o as Unldade:s de En 

12. 365.0020.2.0160 
INOENJZAÇOES E RESTJTUJÇOES 
Manu ten~:Jo dos Serviços de Apo10 as Unidades de Cm 

J .3.90.93.00 

17. J65.0020.7.0708 
INOENIZAÇOES E RESTTTUIÇOES 
Manut.dos ScrvlÍos de A polo as Unidades de Cns.no 

3.3.90.93.00 

EXPEDIENTE: 

J.001.0000.0000 52 94.350,00 
J.001.0000.0000 56 1.soo.00 

1.001.0000.0000 75 900.000,00 
1.001.0000.0000 76 100.000,00 
1.001.0000.0000 30 16.000,00 

1.001.0000.0000 69 30.000,00 

1.001.0000.0000 113 6.000,00 
1.001.0000.0000 121 65.000,00 
1.001.0000.0000 130 60.000,00 

J.001.0000.0000 109 14.334,00 
1.00 1 .0000.0000 124 26.480,00 

1.001.0000.0000 166 21.000,00 

1.001.0000.0000 171 67.4 59,00 

1.001.0000.0000 227 l •0.000,00 

1.001.0000.0000 244 20.000.00 
1.001.0000.0000 248 30.000,00 
1.001 .0000.0000 258 190.000,00 
1.0lll.0000.0000 262 5.500,00 
1.s10.oooo.oooo 262 163.243,00 

1.001.0000.0000 '36 800.000,00 

1.111.0000.0000 442 30.000.00 

1.111.0000.0000 ~6~ 106.000,00 

1.1 t 1.0000.0000 4 69 20.000,00 

G.e~e~te de Atos Oficiai.s - Maria de Lourdes M. Coelho, Coordenadora de Confecção, Registro e Expedição de Atos 
Of1cra1s - Rub1ana Moreira C. Pezzin, Assessora Especial de Gabinete - Gabriela M. Reblin e Auxiliar Administrativo -

Thamires F. de Alvarenga 
Av. Mário Gurgel, 2.502- Alto Lage, Cariacica-ES, 29.151-900 

GAOISEMGO- End. Eletrônico: atosoílcials@car\acica.es.gov.br 


